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São João da Boa Vista, 20 de maio de 2024. 

OFICIO IMJSJBV N°. /2024 	 OFICtO DO EXPEDIENTE 

Ao Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de São João da Boa Vista 

Dr. Carlos Gornes 

Ref.: Requerimento n° 132/2024 

Prezado Presidente, 

Em atenção ao Oficlo n9 132/2024-dy, que encaminhou o Requerimento nQ 

93/2024, de autoria do Vereador Junior da Van, vimos por rneio deste prestar as devidos 

esclarecimentos sabre as dernandas solicitadas. 

1. Distribuição de senhas na UPA 24 horas: 

Informamos que a UPA 24 horas jã conta corn urn sistema de distribuição de 

senhas. 

Além disso, implementamos o Protocolo de Manchester, um sisterna de triagem 

amplarnente utilizado para classificar a gravidade dos casos e priorizar o atendimento. 

Este protocolo funciona da seguinte maneira: 

Vermelho: Atendirnento imediato (emergéncia) 

Laranja: Atendirnento muito urgente (em ate 10 minutos) 

Amarelo: Atendimento urgente (em ate 60 minutos) 
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Verde: Atendimento pouco urgente (em ate 120 minutos) 

Azul: Atendimento não urgente (em ate 240 minutos) 

0 Protocolo de Manchester visa minimizar o tempo de espera e esciarecer as 

pacientes acerca do tempo estimado para atendimento, garantindo que os C3505 mais 

graves sejam atendidos corn prioridade. Este sistema nào sO meihora a eficiencia do 

atendimento, mas também proporciona uma major transparencia, evitando divergencias 

entre o horário inforniado pelo paciente e o registrado pela unidade de saüde. 

2. Contrataço de medicos pediatras: 

informamos que a nürnero de medicos pediatras previstos no Termo de 

Referencia elaborado pela Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista já fol preenchido. 

Atualmente, esses profissionais operam em regime de livre dernanda, a que significa que 

so alocados conforme a necessidade de cada unidade de saUde. 

Esse modelo de gesto permite uma major flexibilidade e eficiéncia, garantindo 

que as pediatras possam atender onde ha major demanda, otimizando os recursos 

humanos e meihorando a qualidade do atendirnento prestado a populaçäo infantil. 

3. Aquisiço de exames de Dengue e Covid-19: 

Esclarecemos que a aquisição dos exames de Dengue e Covid-19 é de 

responsabilidade direta da administração pOblica. 

JS notificamos a Prefeitura Municipal acerca da falta desses exames e estarnos 

aguardando a reposicão. 

Esta situação tern sido uma preocupação constante, e estamos em diálogo 

continuo com a administração para assegurar que os insumos necessãrios sejam 

disponibilizados prontamente, permitindo que a UPA e as UBSs possam realizar 

diagnósticos precisos e rSpidos, essenclais para 0 controle e tratamento dessas doenças. 
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RAFAEL ARCANJO 

4. Construçäo de urn "Covidário": 

Informarnos que estamos estudando a viabilidade técnica e a real necessidade 

da construçäo de urn espaço especifico para atendimento dos casos de Covid-19 ao lado 

da UPA 24 horas. 

Esta medirja serä avaliada considerando fatores como o atual cenário 

epiderniologico, a capacidade atual das instalacOes de saUde e a eficiência do uso dos 

recursos disponiveis. 

Nosso objetivo é garantir que as açOes adotadas estejam em conformidade corn 

as necessidades da populaçâo e as diretrizes de saüde pUblica. Além disso, estarnos 

analisando alternativas que possarn proporcionar urn atertdirnento seguro e eficaz para 

as pacientes corn Covid-19, sern cornprorneter outros servicos essenciais prestados pela 

U PA. 

Agradecernos a atencão dispensada e permanecernos a disposição para 

quaisquer esclarecirnentos adicionais. 

Aurton Alexandre cia Silva 
INSTITUTO RAFAEL ARCANJO 	Diretor AdrnunustratuvO 

CPF 262 168 128-07 
Josué Alberta De Melo Junior 	Contrato de GestiG 025 2024 

Gerente Geral Do Convênio 
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